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Prefeitura Municipal de Pojuca 
Prefeitura - Protocolo 
Praça Almirante Vasconcelos, S/N,CENTRO - Pojuca/BA - CEP: 48120-000 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 Telefone: (71) 3645-1147 E-mail: protocolo@pojuca.ba.gov.br  

Termo de Abertura de Processo 

Processo N° 001203/24 

Re4uerente 
27&. 274.295-72 1 ERISMENDE F. DOS SANTOS 

En4ereo 

Contato 
Celular: (71) 99201-4095 

Ateidente 
MAENIZE BACELAR DAS VIRGENS 

Assunto 
COMUNICAÇÃO INTERNA- SEFAZ 

Primeiro Trâmite 
CRETARIA DA FAZENDA 

Data de Abertura: 22/0212024 

E-mail 
eresmendesanto@hotmail.com  

ja Previsão 
22/02/2024 

Data/Hora do Trâmite 
22/02/2024 15:01:28 

TFrocesso Administrativo 

Desriçâo Detalhada do Assunto e Relação de Documentos Anexos 

Senlor Prefeito, 
Non/Razâo Social: Carlos Eduardo Bastos Leite 
Requer: De V. Exa. que digne autorizar repartição competente a: 

Comunicação Interna n°127/24 

Nestes termos, pede deferimento. 

Pojúca, 22 de fevereiro de 2024 

 

ERISMENDE F. DOS SANTOS 
Requerente 

Acompanhe o seu processo no site https://pojuca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  

ProcessoN° 001203/24 Requerente: ERISMENDE F. DOS SANTOS 

Assunto 
Comunicação Interna n0127/24 

Acompanhe o Andamento do Processo pela Internet 

Site: https://po]uca.saatri.com.br/Contribuinte/AcompanharTramites  CPF/CNPJ: 278.274.295-72 Data Protocolo: 22/02/2024 
Atendente: MARENIZE BACELAR DAS VIRGENS Previsão: 22/02/2024 Valor: Destino: SECRETARIA DA FAZENDA 



ESTADO DA BAHIA 

POJUCA PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA iã-il POJUCA 
•it 1&•4u:.8L 

- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1 

ADITIVO DE DE PRAZO E 
ACRÉSCIMO 

EMPRESA: DENTAL PRIME PRODUTOS 
ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDAU 

Contrato N° 056/2023 

PE N°002/2023 

OBJETO: cujo objeto é o Fornecimento de Materiais e 

Insumos Odontológicos para atender as demandas do 

CEO e Unidades de Saúde Bucal das USF do 

Município de Pojuca-Ba. 

4 - - - - 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

POJUCA 

Célia d 1 . úJo Paiva 
Setor de Contratos e Licita çõe 

OFICIO GABSEC N°026/2024 - SESAU 

Pojuca, 21 de Fevereiro de 04• 

À 
EMPRESA DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ N° 21.504.525/0001-34 
Nesta 

Assunto: Carta de Manifesto de Interesse 

Prezados, 

Solicitamos que apresente uma carta, expressando interesse ou não, no 

Aditivo de Prazo, por mais 06 meses e Acréscimo de 25% do valor inicial 

do contrato de N°056/2023, cujo objeto é o Fornecimento de Materiais e 

Insumos Odontológicos para atender as demandas do CEO e Unidades 

de Saúde Bucal das USF do Município de Pojuca-Ba. 

Salientamos que mediante a carta de interesse, seja apresentado 

também as certidões de regularidade fiscal e trabalhista. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Rua JJ Seabra, S!N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 TeL (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratosgmail.com  



 

• DENTAL PRIME PRODUTOS ODOUTOLOGICOS MEDIcOS HOSPITALARES LTDA. 

CIP21.SC4JOCO-34 1nsçnço Etaduah 03.29.0 

Fone (41) 012.0304 1 Em.iI Iic,t%O rtlprgmecWa) com bl 

Rua Oçório Duque Erad 763 Vargem Gnnde Prnt4i tPzrj.i Cep S332.060 

 

À' 
MtJNICIPIO DE POJUCA 

DECLARAÇÕES 

MUNICIPIO DE POJUCA 

Eletrônico N° 0002/2023 
Pr9cesso N° 0234 

A empresa DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA, inscrita no 21.504.525/0001-34, sediada à RUA OSORIO DUQUE-ESTRADA - 763, VARGEM 
GR1ANDE, PINHAIS, PR, em atendimento ao disposto no edital Pregão Eletrônico n° 0002/2023, 
Prccesso n° 0234, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que IIA o interesse na renovação dos lotes 
arrématados bem como o acréscimo de 25% do valor inicial do contrato 056/2023 pelo período de 6 
meses, a contar de 14/03/2024. 

1 

Aptoveitamos também para nos colocar à disposição e externar nossa elevada estima e consideração. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração. 

PINHAIS, 22 de Fevereiro de 2024. 

  

HUMBERTO 
DELIO 
DONINI:00771 
2942 

Assinado deforma digital 
por HUMBERTO DELIO 

" ONlNl:007710 12942 
.Ddg024.02.22 

09:36:39 -03'00 

   



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CI GABSEC N° 126/2024 - SESAU 

Pojuca-Ba, 22 de Fevereiro de 2024. 

Para: GAPRE 
Exmo°  Sr. Carlos Eduardo Bastos Leite 
Prefeito Municipal de Pojuca-Ba 
Nesta 

Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo e Acréscimo do Contrato N° 
056/2023 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo por 

mais 06 meses e Acréscimo de 25% do valor inicial do contrato 

N°056/2023 firmado entre o Município de Pojuca com a empresa 

DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS 

HOSPITALARES LTDA. CNPJ N° 21.504.525/0001-34, cujo objeto é o 

Fornecimento de Materiais e Insumos Odontológicos para atender as 

demandas do CEO e Unidades de Saúde Bucal das USF do Município 

de Pojuca-Ba. 

W / 
,f ref aduni(ipdeP*CI 

risrnendQ Ferreira do Sentas 

Erismen -

Secretário Muflltipdt dt Saúde 
4e 2 d MwO de 2021 

Secretário Municipal de Saúde 

Rua JJ Seabra, SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmall.com  

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar issa 

elevada estima e consideração. .' 

rl l.elt 
ojua4- 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

/ 

CI GABSEC N-0127/2024 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 22 de Fevereiro de 2024. 

A SEFAZ 

um0  Sr. Arlindo José Siqueira Costa Junior 
Secretário Municipal da Fazenda 
Prefeitura Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 

Assunto: Solicitar a Reserva Orçamentaria do contrato N° 056/2023. 

Ilustrissinio Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar a Reserva Orçamentária 

no valor total de R$12.751,22 (doze mil setecentos e cinquenta e um 

reais e vinte e dois centavos), referente ao aditivo de acréscimo de 25% 

do valor inicial do contrato de N°056/2023, por mais 06 meses, firmado 

entre o Município de Pojuca com a empresa DENTAL PRIME 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ N° 21.504.525/0001-34, cujo objeto é o Fornecimento de 

Materiais e Insumos Odontológicos para atender as demandas do CEO e 

Unidades de Saúde Bucal das USF do Município de Pojuca-Ba. 

Por oportuno, nos colocamos à. disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima e consideração. 

Erismen dos Santos 
Secretário Municipal de Saú s e 

Rua JJ Seabra SIN, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.23710001-06 TeL (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmall.com  
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DENTAL PRIME PRODUTOS ODOTOLÓGKOS - N2 056-2023 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 51.004,89 

DATA EMISSÃO NNF VALOR TOTAL NQNF VALOR NQNF VALOR NNF VALOR VALOR TOTAL 

11/05/2023 31318 R$ 14.657,67 R$ - R$ - R$ - R$ 14.657,67 

05/06/2023 31749 R$ 4.050,00 R$ - - R$ - R$ 4.050,00 

25/07/2023 32592 R$ 4.050,00 R$ - R$ - R$ - 4.050,00 

27/10/2023 34302 R$ 8 205,40 R$ - - - R$ 8 205,40 

R$ 

R$ - 

R$ - 

- 

R$ - 
- 

R$ - 

- 

R$ - 
- 

R$ 

R$ - 

R$ - 

R$ - 

R$ 30.963,07 

SALDO GLOBAL R$ 20.041,82 



02/0.1/2024 72 204530 15001002 0310 10 2 045 33903000 15001002 DENTAL PRIME PROD ODONTOLOGICOS MEDICOS Global 0;0o 20:041 

Histórico: DESTINA-SG PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA RARA FORNECIMENTO D MATERIAL E INU?VtOS OflONTÕLOOS LOTESO304 E 05 (rRÊS.OUATRO E CINCO) PARA ATENDERAS DEMANDAS DESTA. 

bpo 

LEONARDO FERREIRA DE BRITO JUNIOR 
Contador(a) 

Reg. Prof.: 036214/0 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 
Prefeito Municipal 

CPF: 214.294.055-20 

ARLINDO JosE SIQUEIRA CI 
Secretário(a) 

CPF: 912.115.225-O 

eç.çe\ 
iØ 

A JUNIOR 

P1 - 

L 

/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNPJ: 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

LISTAGEM DE EMPENHOS NÃO PAGOS (Saldo de Empenho) 
(CONSOLIDADO) 

Período: Março/2024 

Contrato: 056-2023 - DENTAL PRIME PROD ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES 

Dt Empenho Empenho Reduzido Classificação Orçamentária Credor Tipo Empenho Empenhado Liquidado Pago Processado N Processado 

Total de Registros: 1 Total: 20.041,82 0,00 0,00 0,00 20.041,82 

Total GERAL: 20.041,82 



N°: 227/2024 

12.751,22 

MARIA INEZ BARB.'. ,  DOS SANTOS NETA 
esponsável 

CPF: 034.290.365-93 

POJUCA, em 23 de fevereiro 

ERISMENDE FERREIRA Dii. SANTOS 
Solicitante 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 
PRACA ALMIRANTE VASCONCELOS - CENTRO 

CNPJ: 12.130.393/0001-37 - CEP: 48.120-000 - POJUCA -  BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

D1ata da Reserva 

Dotação Orçamentária 

23/02/2024 

'gão Solicitante 

á - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE POJUCA 

S'olicitante 

ERISMENDE FERREIRA DOS SANTOS 

Cód. Reduzido 2045.30.15001002 

Unidade Orçamentária 03.10.10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- SESAU 

Ação 2.045 - ATENÇÃO À SAÚDE NOS SERVIÇOS ESPECIALIZADOS ODONTOLÓGICOS 

EIemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15001002- Recurso não Vinculado de Imposto destinado a Despesa com Ações e Serviços Públicos de Saúde 

Saldo Anterior da Dotação 

[. 

Valor da Reserva  Saldo Atual 

147.452,12 160.203,34 

W btiyo 

tETlNA-SE PARA ADITIVO DE VALOR EM 25% DO CONTRATO N° 43/2023 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL E INSUMOS ODONTOLOGICOS LOTES 03,04 E 05 (TRÊS,QUATRO E CINCO) , PARA 

ÃTNDER AS DEMANDAS DESTA. CONF CI N° 127/2024. 

/ 

11 
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POJUCA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 056/2023 . 

/ 0-0 

O MUNICÍPIO DE POJUCA, órgão de direito público interno, 
1nscr1tono CNPJ/MF n2  13.806.237/0001-06, com sede à Rua 
Cidade do Salvador, n°. 2-288, Pojuca II, Pojuca, neste ato 
representado por seu Prefeito, o Sr. CARLOS EDUARDO 
BASTOS LEITE, brasileirQ, casado, residente e domiciliado na 
Rua JJ Seabra, n° lii, Centro, o, jvlun!cíplo de Pojuca/BA, 
portador da RG no 2487695SSPIBkeCPF n0 214.294.055-20, 
doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a 
empresa DENTAL PRIME PRODUTOS 000NTOLOGICOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF.sobon 21.504.525/0001-34, 
estabelecida à Rua Osorio Duque, Estrada, 763, Vargem 
Grande, Paraná, através de seu Sócio. Administrador, a Sr. 
Humberto Dóho Donlni, portador dcédula de identidade n9  
7.995.874-3 SESP/PR e CPF' n2  007.710.129-42, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, firmam o presente contrato de fornecimento, 
decorrente da homologação da licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico n.° 002/2023, pelo Prefeito Municipal em 
08/03/2023, sujeitando-se os contratantes à Lei Federal n.° 
8.666193 (com suas modlflcaes),e às seguintes clausulas 
contratuais abaixo descritas. 

CLÁUSUJ.A PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, modalidade Pregão 
Eletrônico, tombado na Prefeitura Municipal de Pojuca sob o n002I?023onundo do Processo 
Administrativo n° 234/2022, pelo qual foi escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
tendo sido observadas as disposições contidas nas Leis n° 10.520/02 e n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

Parágrafo único: O processo licitatório, normas, instruções, Editai, seus anexos, assim também a 
proposta da CONTRATADA constante na licitação modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 
002/2023, passam a fazer parte integrante deste instrumento cqnttatual independente de 
transcrições. 

CLAUSULASEGUNDADO OBJETO 

Constitui o objeto do presente contrato o Fornecimento de MATERIAIS E INSUMOS 
ODONTOLÓGICOS para atender as demandas do CEO e UNIDADES QE SAUDE BUCAL DAS 
USF do Municiplo de Pojuca-Ba, LOTES 03, 04 E 05 (TÊS,QLATRQ E CINCO), cuja 
descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pélazmeéma, constam do processo 
licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.° 002/2023, parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA: TERCEIADO REGIMEDE FORNgCIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES. DAS 
PARTES C. 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento pareldQ, de acordo com as 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes asse ' n è̀s obriações: 

C. 

 

.,*-da CONTRATADA: effiz 

'Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo lo - indicado pela 
À 

Pdministração, em estrita observância das especificações d0 Edital e d propPR acompanhado 
Rua Cidade =Salvador,  n° 2-288 Pojuca II, Pojuca/Bahia CEP 48 1 !'" 1 

Tel: (OXX7I)3645-1147- CNPJ/MF: 13806.237/000106 HUMBERTO 
DEUO  

DONINlo77" 
1012942 
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POJUCA 
..,{.1:. l I.C1•*l 

ESTADO DA BAHIA - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUÇ 
CONTRATO N° 05612023  

   

     

da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marba, fabricante, modelo, 

tipo, procedência e prazo de garantia. 

b) Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando'foro caso, do manual do usuário, com 

uma versão em português, e da relação da rede de assistêncatcnjcautorizada 

c) Responsabilizar-sé pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 199Ô); 

d). Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 'inerentes ao objeto da 

presente licitação; 
,44 N1 

e) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vintú' euatrQPhoras que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidq,flaaã9 

g). Não transferir atercelros, por qualquer forma, nem me&parciaIniente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

CD 

Lu 
ui 
LL 

CD 

Setretad 
Céía 

etor de 

h). Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamnt9de PessfaiVPrestaÇão de garantia e 

quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do  contrato; 

i). Substituir, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas os materiais: 

i.1) que não estiverem em conformidade com as especificações: 

i.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou má qualidade. 

j) ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao MunlcF Poj.ica/BA ou a terceiros, 

decorrentes de: 

j.1) culpa ou dolo, durante a entrega dos materiais; 

1) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para, atendimento das demandas, bem 

como esclarecimento de dúvidas de qualquer natureza quanto aos rnate090 s serem entregues; 

m) nos preços apresentados deverão estar incluídas-todas déps m materiais, mão de 

obra, ferramentas, locomoção e, se necessário, seguros, taxas, tributos, incidências fiscais e 

contribuições de qualquer natureza ou espécie, encargos sociais, salários, custos diretos e 

indiretos e quaisquer outros encargos, quando necessário à perfi xecução da contratação; 

n) Arcar com eventuais prejuízos causado à Prefeitura Municipal dePojuca,prçvocados por erros 

cometidos por seus fúnclonásios, na entrega dos prodütos adquiridos; 

o) O prazo de entrega dos materiais solicitados será de até 20 (vinte) dias úteis. O prazo de 

entrega se inicia com a moldagem Inicial e se estende até a entrega definitiva da peça finalizada. 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se, ainda, a 

Polusa  Rua Cidade do Salvador, no 2- :8, Pojuca li, PojucaJj.E':48.120-000 
Tel (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF 13.806.237/0001-06 

2 
KUM$ERTO 
DLIo -"- 

00N1H1007 :=• 
71012942 "'• 



ESTADO DA BAHIA! fr' 
PREFEITURA MUNICIPAl.. DE POJUCÁ 

POJUCA CONTRATO N° 056/2023 
•P nt:y.., •.rI( IP4t 

, 

a) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na contratação; 
b) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do contrato a ser firmado. 
c) Entregar o objeto do contrato na Secretária Municipal de Saude., iudo na Rua JJ Seabra, 
sln°, Centro, Pojuca' - Ba, conforme especificado e dentro dó rízb"de entrega estipulado no 
Termo de Referência; 
d) Entregar materiais novos, de primeiro uso, em conformidade com as especificações 
estabelecidas no instrumento convocatório, em quantidade e qualidade, nos prazos e forma 
estabelecidos; 
e) atender à solicitação de fornecimento dentro do prazo máximo de 20 (vinte) dias, devendo 
ainda informar ciência do pedido no prazo de 2 (duas) horas 
f) Substituir, no prazo máximo de 10 (dez) dias os materials/prdduts lí 

f.1) que não estiverem em conformidade com as especificâções; 
f.2) em que forem detectados defeitos de fabricação ou dó má qualidade 

g) Ressarcir os danos causados, direta ou indiretamente, ao Município de Pojuca ou a terceiros, 
decorrentes de; 

g.1) culpa ou dolo, durante a entrega do material; 
g.2) defeito ou má qualidade dos materiais, VerIQ daj durgrite sua utilização, 
Independentemente da ocorrência do recebimento definitivo ' 

h) aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões na aquisição dos 
materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por 'canto do valor inicial 
atualizado do Contrato; 
i) indicar nome e telefone para comunicação e notificação para atendimento das demandas, bem 
como esclarecimento de dúvidas de quaisquer naturezas quanto aos materiais/produtos a serem 

li-do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condiçõesAQltações  estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritas na Cláusula Segunda. 

§ jQ• È obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados,neste instrumento. 

§ 22. Fica assegurado ao CONTRATANTEo direito de devolver, serp9uaqur ânua, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apreentad4eIa  CONTRATADA 

CUS.LQUAR7PipJREÇO EPA FORMA Dg;pAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 51.004,89,(clnquenta e um mil quatro 
reais e oitenta e nove centavos), a ser pago pelo CONTRATANTE, mensalmente de acordo com 
o efetivo recebimento dos produtos e a ser creditadô em conta corejte do, Banco dó Brasil, 
Agência no 6349 Conta Corrente n° 45003-0 

§ 

 

V. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da Incidência de 1% (hum por cento) por mês 
de atraso a título de juros. 

§ 2. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superventência do fato imprevisive u prqvIípLpqrm de consequências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica s ; impaôtóios' cústos do CONTRATO, 

. (- w

CD 

fornecidos; 
j) receber o preço estipulado conforme constante da Cláusula Quaa, 
1) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações Incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem corno encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 
do seu pessoal. 

Secre an.0 de Saúde de POju Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II t4 /Bahia  — CEP: 48.120-000 3 
de  Araújo raiva Tel: (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/M' 2..806.23710001-06 
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e.  

com vistas a manutenção do equilíbrio econõmico-financeirõ do CÕNTRATO, na forma do art. 65 
da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA DÁ$ .DQTÀÇÕES ORÇAMENTARIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

órgão/Unidade: - 03.10. 10 
Projeto/Atividade: 2045 
Elemento de Despesa: 33.90.3001 
Fonte de Recurso: 15001002 

Parágrafo único - A dotação ocorrerá no exercício de 2023 e correspondepte nos exercícios 
subsequentes. 

CLÀU8JLA 8EA8JAN*E8 ADMINIS..iTIYS 

6.1 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração pbderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:. 

1 - advertência; 
li - multa; 
til - suspensão temporária de participação em licitação contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
IV - declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decôrrido o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

6.2 - Ficará impedido de licitar e contratar com a Administràção peloprãzô de até 5 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o licitante que: 

1 - ensejar o retardamento da execução do certame, 
II - não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
III - comportar-se de modo inidôneo, 
IV - fizer declaração falsa; ou 
V - cometer fraude fiscal. 

6.3. Sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei Federal n.° 8.666/93, o licitante 
adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades: 

6.3.1. no caso de recusa injustificada do adjudicatário em entregar os,mhterialq, dentro do prazo 
estipulado, caracterizará inexecução total do objeto, sujeitan pagameiito de multa 

4 compensatória, limitada à25% (vinte e cinco por cento) do valor total do pedido; 
wzl 

5-5 
 6.2.2. multa de mora de 0,05% (cinco centésimos por cento) ao dia de atraso até o 50  (quinto) dia 

após a data fixada para entrega dos materiais e 0,07% (sete cenjésimo por- cento) ao dia de 
C atraso, a partir do 60  (sexto) dia, calculada sobre o valor total do pedido; 

j) 

Secreta' un. de Saúde de Poju 
C adeAraújo Paiva Rua Cidade do Salvador, n°2-2 ;, Pojuca II, Pojuca)Bahia - CEP: 48.120-000 4 
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6.4. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capítulo; será garantido ao licitante o 
direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.5. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no 
caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo 
das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominaçóesegais. 

CLAU$ULA 6WWAAP180AUZAÇÂO 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTEo  direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ 10. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada' pôr Servidor designado e 
devidamente autorizado pela Secretaria competente, o sr NAGIB DOS SANTOS CACIM JUNIOR 
através do Decreto n0 14412021 de 05 de maio de 2021 

CLAUSQ UÀ NONA - DO.1ftAJUSTAMENTO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 05612023 

CLUSULAMA;4CÃQE DA TERAÂO 

Reconhecidos os dirôito da Administração, previstos nós :f80 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

1 - a Inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
li - a superveniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual específica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

.1 •k 

§ 20. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, Inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato. 

§ 30  O servidor referido anotará, em registro, todas as oconcisei'cIonadas com a execução 
do contrato, dõtérminando ó que for necessário à regularização das faltai ou defeitos observados. 

A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 meses da data de 
apresentação da proposta, mediante a aplicação índice Nacional deP,e ao Consumidor Amplo 
(IPCA) do Instituto Basiieiro. de Geografia e Estatístida (IBGE)uJNRC' indico Nacional de 
Preços ao Consumidor dó Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou índice Geral de 
Preços - IGPM da Fundação Getúlio Vargas, o que for menor 'à época, ou, ria falta de qualquer 
deles, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir, p será procedida 
independentemente da solicitação do interessado. 

§ 10  A revisão de preços dependerá de requerimento do, intçressdouado  visar recompor o 
preço que se tornouf insuficiente, instruído com a documentçãóqierbóinprove  o desequilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, devendo ser iri taurada pela própria administração quando 

c j  

LJ 

US 
LL cc 

,çIimar recompor o preço que se tornou excessiv 
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4. 
CÍÁUSUDÉCIMDOEQUILIBRIO ECONQMICO E FINANCEIRO • :. 

 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o 
equilíbrio econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantqpdose o mesmo' percentual 
entre o preço dos itens adquiridos por ela no distribuidor e o'áfado ao CONTRATANTE em sua 
proposta na época da licitação. 

ttr 

§ 10. o restabelecimntodo'!equiiíbrio econômico-financeiro eráoiicitdo expressamente pela 
CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de aquisição dos 
produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do CONTRATANTE. 

§ 2°. Não serão considerados pedidos de reequilíbrio' de' p-r—éç'os relativamente a faturas 
anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas. 

§ 30. O preço cobadonão poderá, em hipótese alguma u'àHor ao praticado pela 
CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 
promocionais praticados pela CONTRATADA. 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assl,adp c, lçitJtyeflcedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do insttumt"c'ntrati.iaIserá'  de 12 (doze)-
meses, ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer 
primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por 
interesse público, ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato em 
conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações 
de órgãos reg ulad ores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.70912018, além das 
demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de 
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos- cIientedésta. No manuseio dos 
dados a CONTRATADA deverá: 

§ 1°. Tratar os dados pessoais a que tiver acess. apenasde48cSQrdo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e' ode, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ânus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, téiiq iís,iças apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todo sdados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteçãô desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação,  divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua eimissão de 
. acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidas,,,  copiados, modificados ou 

: removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATATE
J.  

§ 40. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregadós, prepostos, sócios, diretores, 
D representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 

assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados . oais -sob - respor'sabilidade 

Mun.deSaúde ° Rua Cidade do Salvador, n0 2-288, Pojuca ti, PojucaIB;' P: 48.120-000 6 
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da CONTRATANTE assinaram'Acordo de Confidencialidade comaÓONTRATADA, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação â proteção de dados. 

§ 50, Os dados pessoais não poderão ser revelados .a tercepsçorn exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou lndIrbtabente, seja mediante a 
distribuição de cópia resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

1 - Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessõals a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. «•, 

II -A CONTRATADÂ&everenotificar à CONTRATANTE ern 'até vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposççsjegais.relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito . das atiiêresponsab,lidades 
da CONTRATADA. 

§ 60. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprirnento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 
proteção e uso dos dedos pessoais. . •.: 

: 

CLUSUJDECJMATgRÇEIRA. DOQRO. 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estaremJustasedcertadas, subscrevem as prtes o présente Termo de Contrato, em 3 
(três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas. 

HUMBERTO DELIO ModerOfm digital por 
HUMBERTO DELIO -. 

DONINI:OO771Q12-DoMNioo771oT»2 
Dados: 2023.03.15 1607:13 

942 -03'OO' 

CONTRATANTE 

Testemunha 01: Testemunha 02; 

Nome: Nome:  

RG: PR .5235V1 RG 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, PojucaJBahIaCE.12O-QCO 
; Te (OXX7I) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.8062371001.06 
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PINHAIS- 24 de Janeiro de 2023 

A 
MUNICIPIO DE PÕJUCA  41,  

Referência : Pregão Eletrônico N° 0002/2023 
Processo NO 0234 
Data de Abertura . dia 24/01/2023 às 15:00 

.ezados Senhore,, 

Atendendo a licitação em referência apesentamos a seguir nossa 
proposta. 

Condições gerais foposta: 

Esta proposta terá a validade de 60 (sessenta) dias, contados da abertura da 
mesma. 
O prazo de entrega será de 20(vinte) dias úteis, contadosdo..recebimento da nota 
de empenho/ ordem de fornecimento. 
O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias. 

Para contato com -aempresa via e-mail eletrônico 
1 icitacao@ dentalprimecwb; com. br 
Para o envio de Empenhos/Ordens de Fornecimento utilizar o e-mail 
-' ?enhos@dentalprimecwb.com.br  
.ra envio de Contratos e/ou Atas de Registro d preços .direcionar para o 
endereço de e-mail contratos@dentalprímecwb.com..or-,  

Banco(s) para depósito: g, ,à Wr 

Banco do Braéi3. (00l) - Agência 4500-4 - Conta Corrente 76990-8 
Bradesco (237) - Agência 6349 Conta Corrente 45003-0 
Chave PIX (CN?J) 21.504.525/0001-34 

LOTE 003 - 
Item Qtda 7nd Dezcr.çao / flescriço Técnica .1 Obsemço - • Paço it&zo 1$ TotAa Item R$ 
001 50 VN PIUM ?.DI0GRAFICO ADULTO E-PEED ÇX 995Q 2}50O 10 750 00 

LZR 
Filme radiográicc periapca1 adulto 
embalagem com 150 unidades. 3c4 cm 
Registro M.S.t10684008L-VIGUTZ 
Procedência: IMPORTADO 

Preço Vui.trio: DUETOS E QUINZE MIE
: 

Total Item: DZZ MIL, SETECE0 . CINQTA REAIS 



002 15 UN FILME RADIORAPICO INSIGRT =CANTIL cx co,wL -256,66 3.849,90 

CAPESTBZAM 

Filme radiográfica periapical infantil 

embalagem COI 00 irn.ciads. 2x3cm. ,- 

Registro M.S.: 8037875001-VIGENTE 

Procedência: IMPORTADO EUA 

Preço Unitário: DUZENTOS E CINQUENTA E SES REAIS E SESSENTA E SEIS CENAVOS 

Total Item: ¶RS MZL, OITOCENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E NOVENTA CENTAVOS 

003 100 UN SOLUCAO FIXADORA PARA RX 500w. - SELECT+ - IJLZER 11,00 1.100,00 

Fixador dee11cu..a radiográf iça 

odontológicâ, frasco com 500 ml. • 

Registro M.S.: RDC 185 

Procedência: Naicnm1 

Preço Unitário: ONZE REAIS 

Total Item: tM MIL E CEM REAIS 

004 100 UN SOLUCA0 REVELADORA PARA RX 50OML scçuru tj  li, oO 1.100,00 Ali à 
Rev1ado depeIicu1a radiográf.ca, com 

500 ml. 

Registro M.S.: RDC 185 

Procedência: Nacicnal 

Preço Unitário: ONZE REAIS 

Total Item: UM MIL E CEM REAIS  

Total - LOTE 003: (R$: 1679,90) DEZESSEIS MIL, SETECENTOSENOVENTEji 3iCIVNTA CENTAVOS 

004 
001 50 UN RESINA F0TQPOLIRIZMtL FLUIDA COR AZ 2C- - MASTER FLO1 18,01 906,50 

BIODIRM1ICA 

Resina Composta F0w Fotopolimerizável - 

Cor A2. '- 
- 

RegistrM. S.: 10298550092 c, 
Preço Unitário: DEZOITO REAIS E E' 1M CENTAVO 

Total Itera: NOVECENTOS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

002 50 UN RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL FLUIDA COR A3,5 2G - V"-TER ?LOW 18,01 900,50 

- RIODINAIIICA  

Resina Composta P:ow Fotopolimerizável 

:f 
Registro $$.: 10298550092 

Preço Unitário: DEZOITO REAIS E E UM CENTAVO 

Total Item: NOVECENTOS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

003 50 UN RESINA FO'ZOPOLIMERIZAVEL ICROa:BRIDA COR A2 ESMALTE -. . 47,55 877,50 
LLIS - FGM • 

Resina composta fctopolimerizável, , 
miç-brid, cor A2, esmalte Com 44r' 

Registro M.S.: 8072310C36-VICE2TE 

Proçedéncia: NACIONAL 

Preço Unitário: DEZESSETE REAIS E CINQttN2A E CINCO CENTAVOS 

za~ 
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Total Item OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS F, CINQUENTA CENTAVOS 
004 50 UN BE$ïQTQPOLINEIZVEL MICgOBIBRIDA CORJA 55 877,50 

Resina composta fctopolimerizával, 
micro-hibrida, cor A2, dentina. Com  49r. 
Registro M.S.: 80.72310036-VIGENTE 
Procedência: NACIONAL 

Preço Unitário: DZZESSETEBEAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 
Total Item OITOCENTOS E NA SETE REAIS E CINQUEXTJÇ CENTR'd1 f 
005 50 UN RESINA FOTOPOLINERIZAVEL NICROHERIDA COR A3'ESLTE4G 17,55 877,50 

IWS 
Resina conposta fotopoUmerizável, 
micro-hibrida, cor A3, esmalte. Com  4gr. 
Registro M.S.: 80.72310036-VIGENTE 
Pruceçncia: NACIONAL • 4 ;rilJ '- 

Preço Unitário: DEZESSETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 
Total Item: OITOCENTOS E SraNTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 
006 50 UN RESINA FOTOPOLIMERIZAVEI, MICBCHIBRIDA COR A3 DENTINA 4G - 17,55 877,50 

ILIS - TGN 
Resina composta foto o1imer.zável, 
micro-pibrida, cor A3, dentina. Com  4gr

p- s RégistroM:S.: 80172310036-VIGENTE ' 
Procedência: NACIONAL 

Preço Unitário: DEZESSETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 
Total Item: OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS - 
007 50 UN RESINA FOTOROLIMERIZAVEL 24ICROEIBRIDA Cá A3;5 EMAI1TE 4G 17,55 877,50 

— LI,IIS - FGZ4 
Re" ompoata otopotimerizável, 
micro-hibrida., cor ?.3.5, ' esmalteY 
Com 4gr 
Registro N.S. 80:7231C036-VIGENTE 
Procedência: NACIONAL 

Preço Unitário: DEZESSETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS - 
Total Item: OXTOCENTO SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CNTAVOSj 1Jf4 
008 50 UN RSIiA FO1bPOLIMERIZAV2L )1ICROHDRIDQ - l7,55 877,50 

-LLIS-Gbf - 
Resina composta fctopolirnerizáva3., 
miçro-ibrida, cor A3.5, dentina. Com  4gx - 
Registro M.S.: 802.7231006-VIGENTE 
Procedência: NACIONAL ' 

Preço Unitário: Df.'ZESSTES CINQUENTA E CINCO CENTk'IOS 
Total Item: OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 
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009 20 UN RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL CROR--BRIDA COR 31 ESMALTE 4G - 17,55 351,00 

LLIS  

micro-hibrida, cor El, esmalte. Com  4gr. 

Registro M.S.: 80172310036 - VIGENTE 

Procedência: NACIONAL 
Preço Unité.rio: DEZESSETE REAIS E CINQCENA E CINCO CENTAVOS 

Total Item: TREZENTOS E.CNQtIENTA E UM REAIS 
010 20 UN 051AO'0P0,IERIZAVEL COR B3. D3TINA 761,80 

FGM 
Resina composta fctopolimerizável, 
micro-bibrida, cor 31, dentina. Com  4gr. 
Registro M.S.: 80.72310008-VIGENTE 

Procedência: NACIONAL 
Preço tJnit.rio: TRINTA E.OITO.iAIS E E, NOVE CENTAVQS 
Total Item: SETECENTOS ESESSENTA EUM REAIS 3 OITENTA CENTAVOS 

011 15 UN RESINA EOT0P0.IRIZAVEL MICRO 1IBRIVA COR ZNCISAL 4G - 13,13 196,95 
MASTER FILL - BXODIN7NICA 
Resina composta fctopolimerizve1,  

inicro-hibrida, cor incisai. Com  4gr • 

Registro M.S.: 10298550040 
Pocedência hCIONAT4 ' 

Preço Unitário: TREZE REAIS E TREZE CENTAVOS 
Total Item: CENTO E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS 

012 400 UN ALGODh0 ROLETE CQNC 100 UM - SSPLUS 2,54 1.016,00 

Roletes Dentais 10096 em algodão, ei
-' 

- 10 unidades. 
RgijtM S 805.56070010-VIGENTZ 

Procedência: NACIONAZ. 
Preço Unitária: DOES REAIS E CINQUENTA E QUA7RO CENTAVOS 
Total Item: CM MIL E DEZESSEIS REAIS 

013 12 UM SELINTE TOTO?OIERIZAVEL POSSuLAç E FISSURAS OM-QRGk'E• 23 46 281,52 

FLUOR ~CO 2G - PREVENT - FGM 
$eiantepara góssula e fissura, 
otp.merizáve1. Opaco e com liberação 

de flúor. Seringa com 2 g. 
Registro M.S.: 80172310049 

Procedência: NACIONAL •. 

Preço Unitário; VINTE E TRÊS REAIS E QCMIENTA E SEIS CENTAVOS 
Total Item: DUZENTOS E OITENTA E UM REA:s E CINQENTA E DOIS CZNTAVO 

014	 6 UR aEàOSATICÓ S0.UCAO 10ML - BE LI 22, 82 136,92 

Soluç.Ao hemostàtica tópica, a base de 
cloreto de alumínio. Frasco 10m1-

Registro M.S.: 80322400126 
Procedência: Nacional 



- C 
     

Total Item; OITOCENTOS ESTE ESTE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS - 
004 50 UN RESINA FbTOpOLI?.ERIZAVEL MIMOHIBRIDA COR A2 DENTIJA 4G'- 17,55 877,50 

LLIS - FGM 

Resina composta fctopolimeriz8vel, 

micro-hibria, cor A2, dentina. Com  4gr. 

Registro LS.: 80:72310036-VIGENTE 
- 

?rocedêT1ciNACIONAL. 
• - . - 

Preço Unitário: DEEESSETZBZAI8 E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 

Total Item: OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS 3 CINQUENTA CENTAVOS 
1 

_05 50 UN RESINA FOTOPOLINERIZAVEL MICROEIBRIDA COR A3 ESWLTE 4G - 17,55 877,50 

LLIS - - 

Resina composta .ftcpolinexizável, 

anicro-lubrida, -:o A3 esmalte Coin4 

/ Ragiço st L; 80:7231C036-VIGENTE - 
Procedência: NACIONAL 

Preço Unitário; DEZESSETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 

Total Item: OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS  

006 50 UN RESINA FOTOPOLIRIZ7tVEL 4IcRofl:BRIDA COR A3 DENTIN4G- 17,55 877,50 

LLIS TGZ4 ç. 
fctpoli.iterizável, 

micro-hibrida, cor A3, dentina. Com  4gr 

Registro 14.S.: 8072310036-VIGENTE 

Procedência: NACIONAL 

Preço Unitário: DEZESSETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 

Total Item: OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS  
_097 50 .tJN ES OTpOLIRIZAV2I. ICR0EIBRIo TI3 ±i?s 877,50 jr 

-LLI8-GZd 

Resina composta ftopolimerizável, 

micro-hibrida, cor A3.5, esmalte. 
Com 4gr --' • 

Registro 34.S.: 80.72310036-VIGENTE - 

Procedência: NACIONAL. j 

Preço Unitário: DEZESSETk REAiS 3 CINQtZNTA E CINCO CENTAVOS"" 

Total Item: OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 
008 50 UN RESINA FOTOPOLIMERIZAVEL MICRORMIDA COR A3,5 DENTINA4G 17,55 877,50 

- LLIS - GM -•- -•-- 

Resina composta ftopo1imerizáve1, 

micrQ-hibrida, cor A3.5, dentina. Com  4gr • 

Regiso M $ 8072310036-VIGENTE 

Procedência: NACICNAi, 

Preço Unitário: DEZESSETE REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS 

Total Item; OITOCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

4 
At. PUr'E PRODZJTO.S CflO LGCO$ MJOS HOS1TAARE& 
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Preço Unitário: VINTE E 'DOISÚIS E OITENTA DO]S CENTAVOS 
Total Item; CENTO E TRINTA E SEIS REAIS E NOVENTA E DOIS 'CENTAVOS 
015 300 UN SUGADOR DESCARTAVEL EM ?VC ATOXICO PACOTE COM 40UN. - MAX 10,09 3.027,00 

CLZAN 

Sugadordesearáve1 odontológico azul.. - 
epbalagem. com  40 unidades. 

••) RegístroM.8.: 80156070001 : 
Procedência; NACIONAL 

Preço Unitário: DEZ REAIS E E NOVE CENTAVOS 
Total Item TRÊS ZCL E VINTE E SETE REAIS 

20 UN SUGAOR END000NTICO DESCARTAVEL COM 20UN - SSPLUS 23,69 473,80 

' 

 go 0à Sugador endod.0'tico autoç1avá'e_, com MkP 
10 uidds e com ponteiras (ftps ) 
Registro M.S.: 80.5609002 
Procedência: NACIONA.. 

Preço Unitário: VTE E TPJS REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS — * 
Total Item: QUATROCENTOS E 'SETENTA E TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS 
017 80 UN TACA DE BORRACHA PARA PRCPILAXIA EM BLI3ER - 3,1 255,20 

Ta de-`borracha para protiaxi o 
septos,montada em mandril para 
contra ângulo, 
embaladas individualmente. 
Registro M.S.: 80e76920007-VI(ENTZ —, 
Procedência: NACIONAL ' 

Preço Unitário: TRÊS REAIS E EZENoV CENTAVOS 
Total Item: DUZENTOS ZCINQUENTA E C±NCO REAIS E VINTEENTAVO Í1 2,12 

'3 30 UN TIRA DE LIXA EM ACO 024 COM 12 UN - AIRON' - I4AQUIRÁ 13,08 392,40 
Tira de lixa do aço, abrasivas com 4mm, 
para acabamento de restaurações. 
Embalagem com 12 un.dades. 

,:::0cd17 

Preço Unitário: TREZE REAIS E E OITO CENTAVOS ' 

Total Item: TREZENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E QBENTA CENTAVCS 
019 20 tfl(7 TIRA DE LIXA PARA ACAB%MENTO DE RESINA 4MM X ICMM CX COM 17,47 349,40 

1500N-AIRON-MAQUIRA ' 
Tjra de lixa em pcli4stex para 

ace}amerto de, restaurações em 
Um 150 unidades. ' 

Registro N.S.: 80322400058-VIGENTE 
Procedência: NACIONAL 

Preço Unitário: DEZESSETE REAIS E QUARENTA. E SET2 CENTAVOS 
Total Item: TREZENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E 'QUARENTA CENTÁVQS 



4S É,FTAL PR1I P)ETOS OUON rCIGC( MEwc H ITLhi JDA 

41 

Valor Total da Proposta R$: 51.004,89 - C!NQUENT. E UM MIL E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS 

--W- * 

020 10 UN VERNIZ COM FLUOR 5% COM 10ML £I SOLVENTE 10L - k'VJORNIZ - 39,20 392,00 

SSWHITE 

Verniz com flúor, contendo 5% de f1creto 

de sódio. 

egisro'MS, 80.49710209' t 

Procedência: NACIONAL 

Preço Unitário: TRINTA E NOVE REAIS E VINTE CENTAVOS 

Total Item: TREZENTOS E NOVENTA E 1)013 REAIS 

Total - LOTE 004: (R$ 14.699,99) - QUATORZE MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE 

CENTAVOS 

.OTE 005 t 1'WU- 

001 220 UN ESTíSïCd LIDOCAINA 3% COM VASO MITART ODE 81,00 17.820,00 

NOREPINEFRINA CX 50 TUBETES - LIDOSTESIN - DLX 

Anestésico odcnto6gico Lidocaina a 34 

com vasoconstrtctcr, com 50 tubetes. 

Registro M.S.: 1099300C30023 

rocedênçi: NÀC1QNAI, 

Preço Unitário: OITENTA E UM REAIS - 

Total Item: DEZESETE 241L, OITOCENTOS E VINTE REAIS 

002 30 UN ANESTEIO TOPICO GEL COM SENZOAINA 204 12G TUTTI FRUTTI 8,50 255,00 

- BENZOTOP - DF 

Aneêtésico rópícc, gengival, 20%, 

com 12g. 

RegirQM$ 1017700270027-03/?0 

Procedência: NACIONAL 

Preço Unitário: OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 

.al Item: DUZENTOS E CINQUENTA E CINCO REAS 

003 5 UN 1.NZSTESICO jMICAINA 4% COM EPINEFRINA 1:iO0'X COM 50 160,00 800,00 

TUBETES DE VIDRO - ARTICAINZ - DFL -. :. :Tbk 2v0 u 
Aneétésic odct016gico Jtrticaira,a 

çom Cix cont 50 tubt 

Registro M.S.: 10.7700250034 

Procedência: NACIONAL 

Preço Unitário: CENTO E SESSENTA REAIS 

total Item: OITOCENTOS REAIS 

004 6 UM ANESTSICO MEPIVACAINA 3% SEM 630,00 

VIDR0Z'ZISV - CFL 

Anestésico odcntoiógico Mepivacaina a 

3% sem vasoconstrctor, com 50 tubetes 

Registro M.S.: 1077003000l5 - 08/22 

Procedência: NACIONAL 

Preço Unitário: CENTO E CINCO REAIS a'- 9 
J _ÀLSU 4tJi ' 

Total Item: SEISCENTOS TRINTA REAIS 

Total - LOTE 005:"(R$ 19.0500-DZZSN0VE MIL, QUINHENTOS E CINCO PEAIS -' 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 032393685-68 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 21.504.52510001-34 
Nome: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 02I04I2024'Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

500  

Pág(na 1 de 1 
Emitido via Internet P'íblka ~ 2M3 1&3&55) 



Certidão Emitida gratuitamente conforme Lei 
501/2001 

Emitida Eletronicamente via Internet 
16/02/2024 às 09:08 

Qualquer rasura ou emenda invalida este documento 

WGT211207-000.GYVDRBGUMQORDN-2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 
ESTADO DO PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 9157/2024 

E PESSOA FISICAJJURÍDICA 1 

Certifico, para os devidos fins, para que produza os efeitos legais (art. 205 e 206 da Lei 5.172/66) que INEXISTEM DÉBITOS 
referentes a Tributos Municipais, comerciais(mobiliários) e Imobiliários, , inscritos ou não em Dívida Ativa, em nome do 
contribuinte acima citado, até a presente data. 

Resdrva-se o direito da fazenda Municipal cobrar e inserir quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo 
posteriormente apuradas, mesmo as referentes a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação da presente certidão esta condicionada à verificação de sua validade na internet no endereço: 
www.pinhais.pr.gov.br  ou no setor tributário da Prefeitura Municipal. 

Observação: Esta Certidão é válida somente para o contribuinte acima. 

Certidão valido até: 1810312024 Emitido Via Web 

Nome/Razão: 
2263556 - DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
CPFIÇNPJ: 
21.504.525/0001-34 
Endereço: 

A OSORIO DUQUE-ESTRADA, 763 
mplemento: CEP: 

83.321-060 
Bairro: 
VARGEM GRANDE 
Cidade: Estado: 
Pinhais Paraná 

Página: 1 1 1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DENTAL PRIME - PRODUTOS 000NTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ: 21.504.525/0001-34 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:57:56 do dia 21/12/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 18I06I2024- 
Código de controle da certidão: 3574.CB46.CBF7.EE37 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

. 
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Voltar Imprimir 

CAIÁKA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 21.504.525/0001-34 

Razão 
DENTAL PRIME PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDI 

Social: 
Endereço: R OSORIO DUQUE-ESTRADA 763 / VARGEM GRANDE / PINHAIS / PR / 

83321-060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/02/2024 a 15/03/2024 

Certificação Número: 2024021511592047202911 

Informação obtida em 22/02/2024 10:26:14 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

httDs)/consulta-cll.caixa.00v.brlconsuttacrf/oaaesllistaEmDreaadoreS.isf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSPITALARES 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 21.504.525/0001-34 
Certidão n°: 12050919/2024 
Expedição: 22/02/2024, às 10:24:51 
Validade: 20/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS 
HOSPITALARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o no 
21.504.525/0001-34, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

O
ç 

Duv _Gas e suqestes: mdt@tst.1us.br  



I POJUCA 
9 ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Comunicação Interna N°135/2024 - SESAU 

Pojuca - Bahia, 23 de Fevereiro de 2024. 

A AJUR: 
um0 Sr. Agberto Pithon Barreto 
Assessor Jurídico Municipal de Pojuca-Bahia 
Nesta 
Assunto: Solicitar Aditivo de Prazo 

Ilustríssimo Senhor Secretário, 

Sirvo-me do presente expediente, para solicitar o Aditivo de Prazo e 

Acréscimo de 25% do Contrato N°056/2023, por mais 06 meses, 

firmado entre o Município de Pojuca e a empresa DENTAL PRIME 

PRODUTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA. 

CNPJ N° 21.504.525/0001-34, cujo objeto é o Fornecimento de 

Materiais e Insumos Odontológicos para atender as demandas do CEO e 

Unidades de Saúde Bucal das USF do Município de Pojuca-Ba, LOTE 

03, 04 e 05 (três, quatro e cinco). 

O aditivo justifica-se e se faz necessário, pois os materiais e insumos 

odontológicos são essenciais para os diferentes tipos de procedimentos 

realizados pelo dentista. Neste sentindo, a Secretaria Municipal de 

Saúde com a necessidade de atender as demandas da equipe de saúde 

bucal presentes nas Unidades de Saúde, assim como no Centro de 

Especialidade Odontológica (CEO), rea1i7a o processo do aditivo para 

dar continuidade ao fornecimento de materiais e insumos 

odontológicos. 

Por oportuno, nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento 

que julgue necessário e aproveitamos o ensejo para externar nossa 

elevada estima - - - a ão. 

Erismende jjj •.: ntos 
Secretário Munici'al de Saúde 

Rua ii Seabra, S/N, Centro. Pojuca-BA. Cep: 48120-000. 
CNPJ 13.806.237/0001-06 Tel.: (71) 3645-1013 

E-mail: dmscontratos@gmail.com  
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FRtt1TURA MUNICIPAL 

Pojuca - Ba, 05 de Março de 2024. 

Consulente: Secretaria de Saúde 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Requerimento de Aditivo ao Contrato n2  056/2023 referente ao Pregão Eletrônico n6  

002/2023. Empresa DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS HOSPtTALÂRS 

EIRELI. 

Ementa: Solicitação de aditivo de Prazo e Valor. Contrato de r 

057/2023. Prorrogação Prazal por 06 (seis) meses e acréscimo de 

25% ao valor inicial. Necessidade de adequação. Tipificação Legal. 

Prazo: Art. 57, caput, da Lei 8.666/93. Valor: Art. 65, §10,  da Lei 

8.666/93. Justificativa da Secretaria de Saúde. Pelo deferhnento. 

DOS FATOS 

Chega a esta Assessoria Jurídica solicitação da Secretaria de Saúde acerca da legalidade dé se 

efetuar aditivo de prazo e valor ao Contrato n2  056/2023, onde figura como contratada a 

empresa DENTAL PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS HOSPITALARES EIRELI, cujo objeto 

fo1õrnecimento de materiais e insumos de consumo odontológicos para atnder ás 

çImandas do CEO e Unidades de Saúde Bucal das USF do Município de Pojuca BA, Lotes 03, 04 

e 05 (três, quatro e cinco). 

Faz juntar cópia do processo administrativo respectivo, inclusive CI de n°  135/2024, oriurdà da 

Secretaria de Saúde, solicitando aditamento de prazo por mais 06 (seis) meses e acréscimo de 

valor no percentual de 25%. 

De acordo com o conteúdo da Cl n° 135/2024, subscrita pelo Secretário de Saúde, Sr. 

Erismende Ferreira dos Santos, "O aditivo justifica-se e se faz necessário, pois os máteriais e 

insumos odontológicos são essenciais para os diferentes tipos de procedimentos realiíados 

pelo dentista. Neste sentido, a Secretaria Municipal de Saúde com a necessidade de atender as 

demandas da equipe de saúde bucal presentes nas Unidades de Saúde, assim como no Centro 
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de Especialidade Odontológica (CEO), realiza o processo do aditivo para dar continuidade ao 

fornecimento de materiais e insumos odontológicos." 

Sendo esses os fatos em retrospecção, analisemos. Sendo esses os fatos em retrospecção, 

analisemos. 

l!- Do direito 

Trpta-se, como relatado, de consulta acerca da possibilidade de acréscimo de valor ao pacto 

inicial ante à necessidade do aumento de demanda. 

Adentrando no campo do aspecto jurídico, deve-se saber, prima fac, o que vem a ser um 

aditivo contratual, no seu sentido estrictu sensu, bem como se o valor pretendido a título de 

aditivo está em harmonia com a legislação e, se ainda, no tocante ao aspecto prazal, é pôssível 

realizá-lo. 

- Do Aditivo de 25% 

-Art. 65, §1°, Lei 8.666/93 

Dissecando as três temáticas acima grifadas, entende esta assessoria pelo deferimento do 

aditivo. Explicamos. 

primus, que Termo Aditivo é o instrumento que possibilita a alteração de cláiisulas de 

Convênios, Termos de Outorga ou Termos de Concessão, com exceção do objeto que não 

poderá ser modificado. Assim, preenchido encontra-se o primeiro requisito, uma vez que só se 

busca, por meio do referido aditivo, adequação de preço à realidade de aumento significativo 

do quantitativo de fornecimento inicialmente contratada, mantendo-se todas as demais 

cláusulas originárias. 

Secundus, que o quanto requerido como aditivo, é, sem sombra de dúvidas, instrumento 

jurídico eficaz e permitido pela legislação vigente para se alterar o preço originário db 

contrato, antes às necessidades prementes, desde que devidamente justificada e de inteira 

responsabilidade do Secretário solicitante, a fim de atender as demandas necessárias pára a 

segurança do objeto contratual realizado. O modus fociendi é perfeitamente adequado ao 

caso. 
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Tertius, que o valor a ser "aditado" está em patamar de reajuste permitido pelo ordenmento, 

qual seja, aumento/reajuste no quantitativo dos bens inicialmente pontuados em até 25%db 

valor originário contratado. Art. 65, § 12  da Lei 8666/93. 

No tocante ao valor pretendido a título de aumento de demandas, e a teor da éxposiçãd dê 

motivos elaborada pelo Secretário Responsável, integrante deste parecer, se deixa comprovar, 

a teor desta, que indubitavelmente existe a necessidade de majoração de valor a fim de se 

cumprir, com segurança, o objeto do contrato, qual seja, o fornecimento de materiais e 

insumos de consumo odontológicos para atender as demandas do CEO e Unidades de Saúde 

Bucal das USF do Município de Pojuca-BA, Lotes 03, 04 e 05 (três, quatro e cinco). 

A legislação em vigência, para o assunto em análise, a teor do at. 65, inciso 1, b, §12, da Lei 

8.666/93, assevera que o limite de acréscimo é de 25% do valor total do contrato, o qual 

totaliza a importância de R$ 12.751,22 (doze mil, setecentos e cinquenta e um reais e vinte e 

dois centavos). 

Vejamos a regra ínsita do artigo 65 da Lei de Licitações. 

Art. 65 - Os contratos redigidos por esta Lei poderão ser alterados com as 

devidas justificativas, nos seguintes casos: 

- unilateralmente pela Administração: 

b) quando necessária a modificação do valor cóntratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 

por esta Lei; 

§ 19 - O contrato fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços 

ou compras, até 25% do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso 

particular de reforma de edifícios ... 50%. "g.n 

Volvendo ao campo estritamente jurídico, se percebe que o pedido de acrscirno de 

quantitativo ao contrato é de até 25%, o que está no limite da majoração prevista lia lex. 
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- Do Aditivo de Prazo - 

- Art. 57, caput, Lei 8.666/93. Existência de saldo financeiro 

Em relação à extensão prazal, considerando o extrato financeiro de listagem de empenhos não 

pagos, fornecido pela Secretaria da Fazenda, informando que o contrato ainda possui saído nó 

valor de R$ 20.041,82 (vinte mil, quarenta e um reais e oitenta e dois centavos), depreende-

se que ainda há recursos financeiros à disposição da Secretaria. 

Contudo, não obstante a existência de saldo, certamente o pedido de aditivo se dá por 

eventual comprometimento dos recursos ainda disponíveis, e, para se evitar 

comprometimento no fornecimento, é que o aditivo fora requerido. 

Sobre o tema estudemos a regra esculpida na Lei Federal n2  8.666/93: 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará a'dstita à 

vigência dos respectivos créditos orçamentários. 

Neste particular, por força da demanda da Secretaria da pasta, formaliza-se a prorrogação do 

contrato dentro dos limites do tempo permitido em lei, in casu, por mais por mais 06 (seis) 

meses, a iniciar-se em 10/03/2024 e findar em 10/09/2024. 

li c - Das Certidões - 

Analisando o processo, para efeito de manter-se no presente aditivo as condições de 

habilitação, percebe-se a validade das certidões juntadas aos autos. 

III - Conclusão 

Ante as considerações alhures expostas, com arrimo no Art. 57, caput c/c Art. 65, § 19, Lei 

8.666/93, somos pelo deferimento da prorrogação do praq do contrato, por mais 06 (seis) 

meses, a iniciar-se em 10/03/2024 e findar em 10/09/2024, bem como o acréscimo de 25% ao 

valor inicial do pacto o qual totaliza a importância de R$ 12.751,22 (doze mil, setecentos e 

cinquenta e um reais e vinte e dois centavos). 

4 

1 
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Por fim verifique a Secretaria a dotação orçamentária/financeira para reportar o presente 

aditivo de valor, bem como tome as providências a Secretaria de Saúde para deflagrar nova 

licitação. 

É o opinativo, s.m.j. 

Assessora Jurídica Adjunta 

e 
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ESTADO DA BAHIA - MUNICÍPIO DE POJUCA - ASSESSORIA JURÍDICA 

12 - ADITIVO DE PRAZO E VALOR - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 

MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLÓGiCOS PARA ATENDERAS DEMANDAS DO CEO E UNIDADES 

DE SAÚDE BUCAL DAS USE DO MUNICÍPIO DE POJUCA— BA, LOTES 03,04 E 05 (TRÊS, QUATRO 

E CINCO) - CONTRATO N2  056/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO NQ 002/2023 - EMPRESA DENTAL 

PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS HOSPITALARES EIRELI. 

Pelo presente instrumento particular que fazem entre si, de um lado, o 

MUNICÍPIO DE POJUCA-BA, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ n2  13.806.237/0001-06, com sede no Paço Municipal Praça 

Almirante Vasconcelos, s/n, Centro, Pojuca, Estado cia Bahia, representado 

neste ato por seu Prefeito, CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE, doravante 

denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, DENTAL 

PRIME - PRODUTOS ODONTOLÓGICOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n9  21.504.525/0001-34, situado 

à Rua Osório Duque, Estrada, 763, Vargem Grande, Paraná, neste ato 

representado pelo Senhor Humberto Délio Donini, doravante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm justo e contratado o presente Termo 

Aditivo ao Contrato de fornecimento, mediante as cláusulas e condições 

que seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- Do Objeto 

Constitui objeto do presente aditivo o fornecimento de materiais e insumos de consumo 

odontológicos para atender as demandas do CEO e Unidades de Saúde Bucal das USF do 

Município de Pojuca-BA, Lotes 03, 04 e 05 (três, quatro e cinco), de acordo com as 

especificaçôes constantes do Edital ao Pregão Presencial n2  094/2019, aqui integrando este 

aditivo independente de transcrição. 

CLÁSULA SEGUNDA - Do Aditivo de Prazo e Valor - Art. 57, caput, dc Art. 65, § 121  Lei 

8.666/93. 

Fica aditivado o presente contrato, de n° 056/2023, por mais 06 (seis) meses, a viger de 

10/03/2024 a 10/09/2024, bem como o acréscimo de 25% sobre o seu valor originário, o que 

remonta em aumento no pacto inicial na ordei)1 de R$ 12.751,22 (doze mil, setecentos e 

cinquenta e um reais e vinte e dois centavos). 



POJUCA 
PWEEEUflA MUNiCIPAL 

r2-1.504.52510001-3"41  
DENT,1. PRIME MD. 000NTOIÔGICO$ 

MÉDICOS HOSPITALARES LTOA 

/c S 
NTOLÓGIC9 HOSPITALARES EIREU. 

CONTRATADA - REP SR. HUMBERI'O  DÉLIO DONINI 

DENTAL PRIME - PRODUTOS O 

CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Orçamentários 

As despesas decorrentes do objeto do presente aditivo correrão por conta de dotações 

orçamentárias de números: 

Órgão/Unidade: 03.10.10 
Atividade: 2045 
Natureza da Despesa: 33.90.30.00 
Fontes de Recursos: 15001002 

CLÁUSUA QUARTA - Da Fundamentação 

O presente aditivo de prazo e valor está amparado no Art. 57, caput, c/c Art. 65, § 19, Lei 

8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Ficam mantidos os demais termos e condições das cláusulas do pacto original 

E, por estarem ajustadas e aditadas, as partes assinam o presente Termo Aditivo de prazo e 

valor do contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

/~w 

aLBA 5deMarçe 42,  

MUN (PIO DE POJU 

CARLOS EDUARDO BASTOS LEITE 

UAOSORO DUQUE ESTRADA 10 763 
VARGEM GRANDE . CEP: 83321-050 

L PINHAIS - PR - 



Percentual de Acréscimo: 25% 
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Prefeitura Mun. de Pojj6 
PUBLICADO EM 
02 /O3/JO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR DO 
CONTRATO N°. 056/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00212023 

Objeto - Fornecimento de materiais e insumos de consumo odontológicos para 

atender as demandas do CEO e Unidades de Saúde Bucal das USF do Município 

de Pojuca-BA, Lotes 03, 04 e 05 (três, quatro e cinco). 

Contratada - DENTAL PRIME -. PRODUTOS ODONTOLÓGICOS 

HOSPITALARES EIRELI 

Embasamento Legal - Art. 57, caput c/c Art. 65, §1°, da Lei 8.666/93 

Valor do Aditivo: R$ 12.751,22 (doze mil, setecentos e cinquenta e um reais e 

vinte e dois centavos) 

Vigência - a viger de 10/03/2024 a 10/09/2024 

Pojuca, 08 de Março de 2024. 

ERISMENDE FERREI À  DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 

-í 1 

Praça Almirante Vasconcelos, sln°, Centro, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
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Tèrmos Aditivos 

PT 

PN1 

Objeto - Fornecimento de materiais e insumds de cônsumo 

atender as démandas do.cQ è Unidades de Saude: Bucl as .USF dó Mu 

de Poiuca-BA, Lotes 03,04. e O5.(trs, quatro.e cinco).. 

Qdt*ta Ia - DENTAL I!R1iuEE 

Prçp dó- Aré$cimoi 

gR!SM 
5001  

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: JJC5200BARVUI+RKEII6AG 
Esta edição encontra-se no site oficial deste ente. 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO COGEM - CONTROLADORIA GERAL DO 

MUNICÍPIO Folha 0039 
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